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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE/MG 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
RETIFICAÇÃO I AO EDITAL Nº 1/2024, DE 20 DE JUNHO DE 2024 - EDITAL DE ABERTURA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando a prerrogativa 
de alterar a bem do interesse público os atos de sua discricionariedade, assim como a necessidade de correção de 
erro material, retifica o Edital nº 1/2024 na forma seguinte. 
 
1 – Ficam suprimidos da tabela de que trata o subitem 2.1 do Edital nº 1/2024: o cargo de Assistente Social do CRAS, 
o cargo de Psicólogo do CRAS e 1 (uma) vaga do cargo de Auxiliar Administrativo do CRAS. 
 
2 – O requisito de escolaridade do cargo de Coordenador do CRAS para a ser o “nível superior em qualquer área, 
com o respectivo registro no conselho de classe, se houver”. 
 
3 – Ficam incluídos os seguintes cargos na tabela do subitem 2.1 do Edital nº 1/2024: 
 

Assistente Social 

Nível Superior em Serviço 
Social e registro no 
respectivo conselho de 
classe 

20 h/s R$ 1.412,00 1 - 1 

Fisioterapeuta 

Nível Superior em 
Fisioterapia e registro no 
respectivo conselho de 
classe 

40 h/s R$ 1.412,00 2 - 2 

Enfermeiro 

Nível Superior em 
Enfermagem e registro no 
respectivo conselho de 
classe 

20 h/s R$ 2.082,37 5 1 6 

Dentista 

Nível Superior em 
Odontologia e registro no 
respectivo conselho de 
classe 

20 h/s R$ 1.412,00 1 - 1 

Farmacêutico – 20hs 

Nível Superior em 
Farmácia e registro no 
respectivo conselho de 
classe 

20 h/s R$ 1.412,00 1 - 1 

 
4 – Os cargos inseridos no item anterior realizarão as provas no turno da manhã. 
 
5 – As atribuições dos cargos inseridos no certame são as seguintes: 
 
Assistente Social 
Realizar levantamento das necessidades do território de abrangência da UBS; Planejar e desenvolver ações 
educativas; Promover articulação intersetorial; Atender e avaliar as condições funcionais de usuários; Atender 
individualmente os casos conforme diretrizes; Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e 
recuperação de usuários; Realizar Projeto Terapêutico Singular, quando necessário; Realizar Apoio Matricial nas 
reuniões com as ESF; Realizar visitas domiciliares; Realizar atendimentos; Desenvolver grupos educativos de 
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prevenção, promoção e tratamento da saúde; Participar de treinamentos e reuniões internas; Realizar entrega 
semanal de fichas de produção; Cumprir meta preestabelecida; Registrar os atendimentos em prontuário; Realizar 
relatórios, elaborar projetos; Colaborar com entidades de ensino e pesquisa; Submeter resultados de pesquisa para 
publicação; outras atividades correlatas. 
 
Fisioterapeuta 
Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
física do paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos; analisar condições 
dos pacientes; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
Enfermeiro 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 
Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações 
conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; Realizar e/ou 
supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; 
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local; Planejar, gerenciar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e manter atualizados rotinas, 
protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; Exercer outras atribuições conforme legislação 
profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
 
Dentista 
Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com 
resolubilidade e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão; Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal no território; Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases 
clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 
Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 
aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; Realizar supervisão do técnico em saúde bucal 
(TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; e Exercer outras 
atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
 
Farmacêutico – 20hs 
Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição  e 
transporte  de  produtos  da  área farmacêutica  tais como   medicamentos,  alimentos   especiais,  imunobiológicos,  
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domissanitários   e   insumos   correlatos;  realizar   análises   clínicas,   toxicológicas, fisioquímicas,   biológicas,   
microbiológicas   e   bromatológicas;   participar   da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 
medicamentos; orientar sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos; outras atividades correlatas. 
 
6 – O conteúdo programático do cargo de Coordenador do CRAS permanece o mesmo, considerando apenas a 
alteração do parâmetro curricular que passa a ser o de nível superior. Os conteúdos programáticos de 
conhecimentos específicos dos demais cargos serão os seguintes: 
 
Assistente Social 
Parâmetros de atuação do assistente social na assistência social. Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). Estatuto da 
Pessoa Idosa. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). Elaboração de projetos; métodos; e, técnicas 
qualitativas e quantitativas. Planejamento de planos; programas; e, projetos sociais. Avaliação de programas sociais. 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Maria da Penha. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Construção do sistema descentralizado e participativo 
de assistência social. Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD). Serviço social na América Latina. 
Formação profissional do assistente social na sociedade brasileira. Debate teórico‐metodológico; ético‐político; e, 
técnico‐operativo do serviço social e respostas profissionais aos desafios atuais. Condicionantes; conhecimentos; demandas; e, 
exigências para o trabalho do serviço social em instituições. Serviço social e saúde do trabalhador diante de mudanças 
na produção; organização; e, gestão do trabalho. História da política social: o mundo do trabalho na era da reestruturação 
produtiva e da mundialização do capital. A família e o serviço social. Administração e planejamento em serviço social: 
atuação do assistente social em equipes interprofissionais e interdisciplinares. Assessoria e consultoria. Responsabilidade 
social das instituições. Gestão de responsabilidade social. Conceitos; referenciais normativos; e, indicadores. História e 
constituição da categoria profissional. Questão social; políticas sociais; e, direitos sociais. Serviço social e o compromisso 
da implementação dos princípios previstos em lei. Política de Seguridade Social. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
Pesquisa social. Código de Ética do Assistente Social. 
 
Fisioterapeuta 
Legislação Básica do SUS (Constituição Federal/1988, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº. 8.080/1990 e Lei Federal 
nº. 8.142/1990). Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia, patologia. 
Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mental, 
cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Fundamentos de Fisioterapia. Técnicas básicas em: cinesioterapia 
motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória em UTI. Técnicas preventivas: 
alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, complicações do aparelho respiratório. 
Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: treinamento com muletas e andadores, treinamento com 
cadeiras de rodas e outros. Técnicas específicas para a área ambulatorial: conhecimentos básicos em eletro, foto e 
termoterapia. Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam 
a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar ou ambulatorial). 
Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. Ortopedia e traumatologia – pacientes 
submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e fixadores externos, amputações e alterações neurológicas 
periféricas. Clínica médica - pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com 
sequelas ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica - pacientes com alterações de consciência ou não, submetidos a 
tratamento clínico, pré ou pós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com vários graus de 
acometimento. Pediatria - pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções 
cirúrgicas, neurológicas, ortopédicas e outros. Clínica cirúrgica - pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias 
abdominais ou torácicas com alterações respiratórias ou não. 
 
Enfermeiro 
Princípios éticos e legais da prática profissional. Código de Ética e o processo ético de transgressões e Penalidades. 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei de Exercício Profissional. Sistematização da assistência de enfermagem. 
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Controle de infecção hospitalar e metodologia de desinfecção/esterilização. Semiologia e semiotécnica. Saúde 
coletiva e epidemiologia. Enfermagem médica-cirúrgica e materno-infantil. Enfermagem no Programa de 
Assistência ao Adulto. Assistência de enfermagem ao paciente psiquiátrico. Farmacologia para enfermagem. 
Assistência de enfermagem na terapia intensiva e nas emergências. Atenção Básica, Estratégia Saúde da Família e 
Programas de Saúde. Saneamento básico. Políticas de saúde pública. SUS: princípios e diretrizes, estrutura e gestão. 
Legislação: Lei nº 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. NOAS - SUS 01/02. Pacto pela Saúde. Portaria MS 648/2006. 
 
Dentista 
Política Nacional de Atenção Básica. Estratégia Saúde da Família (ESF). Política Nacional de Promoção à Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal; educação em saúde; processo de trabalho 
das equipes multiprofissionais na Estratégia Saúde da Família; determinantes sociais em saúde bucal; organização 
da atenção à saúde bucal por meio do ciclo de vida do indivíduo; princípios básicos de anestesia bucal; princípios e 
conceitos em biossegurança; interpretação de exames laboratoriais; indicações e contraindicações de exodontias 
de dentes permanentes decíduos; técnicas cirúrgicas em odontologia; manejo e tratamento das alterações de polpa 
e periápice; urgências odontológicas; diagnóstico e manejo do trauma dental; terapêutica medicamentosa em 
odontologia; cárie dental; tratamentos restauradores em dentes permanentes e decíduos; uso de fluoretos em 
saúde bucal; diagnóstico e tratamento das doenças periodontais; lesões fundamentais da mucosa da boca; 
manifestações bucais de doenças sistêmicas; tumores benignos e malignos de tecidos moles bucais; câncer de boca; 
infecções fúngicas bucais e sistêmicas; manejo do paciente infantil; aleitamento materno; tratamento restaurador 
atraumático; Infecções virais; Infecções bacterianas; câncer bucal: classificação, estadiamento e diagnóstico; 
doenças imunológicas e alérgicas; condições ulcerativas. Biologia pulpar e perirradicular: embriologia do complexo 
dentinopulpar e tecidos perirradiculares; Inflamação; Infecção; dor, pulpite, abscesso e drenagem. Doença cárie: 
manifestações clínicas, diagnóstico e terapêutica; quando restaurar e quando deter a doença cárie; colagem de 
fragmento dental; exodontias simples e de dentes impactados; complicações em exodontias; diagnóstico 
diferencial e biópsia; tratamentos das infecções bucomaxilofaciais; manejo clínico e avaliações pré e pós-
operatórias. Crescimento e desenvolvimento; terapia endodôntica em dentes decíduos; anestesia local para a 
criança e o adolescente. Classificação, epidemiologia, etiologia e microbiologia da doença periodontal; distúrbios 
sistêmicos e periodonto. Princípios de formação da imagem e técnicas radiográficas; exames radiográficos 
intrabucais; exames radiográficos extrabucais. Farmacologia dos anestésicos locais; técnicas de anestesia regional 
em odontologia; complicações locais e sistêmicas em anestesia local; prevenção e controle da dor; uso de 
antibióticos no tratamento ou na prevenção de infecções bucais. Avaliação e tratamento odontológico de pacientes 
sistemicamente comprometidos; abordagem odontológica ao paciente submetido à radioterapia e/ou a 
quimioterapia; abordagem odontológica ao paciente sob cuidados paliativos; conceito de biossegurança; 
imunização dos profissionais de saúde; fluxo e processamento de artigos; esterilização e desinfecção; 
gerenciamento de resíduos em serviços odontológicos. 
 
Farmacêutico – 20hs 
Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei Federal nº 5991/1973, Lei Federal nº 3820/1960, 
Decreto Federal nº 85878/1981, Decreto Federal nº 74170/1974, Lei Federal nº 9.782/1999 e suas alterações, 
Portaria nº 344/1998, RDC 302/2005; RDC 67/2007. Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, estrutura 
administrativa, conceito. Medicamentos controlados, medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, 
padronização de medicamentos. Controle de infecção hospitalar; planejamento e controle de estoques de 
medicamentos e correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios 
biológicos; vias de administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, 
distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga-
receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Fármacos que agem no sistema 
nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: paras simpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; 
simpatolíticos; anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: 
hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacoides e 
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antagonistas; anti-inflamatórios não esteroides; antiinflamatórios esteroides. 8. Farmacologia - Interações 
medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, 
cardiotônicos, anti-hipertensivos e antibióticos. Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade 
medicamentosas. Farmacotécnica - formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por 
divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de medicamentos, produção 
de antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização de 
técnicas e controle de qualidade. Desenvolvimento e validação de métodos analíticos, ensaios farmacopeicos de 
controle de qualidade; métodos cromatográficos e espectrométricos de análises: fundamentos e aplicações; 
técnicas modernas na investigação de produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e padronização de 
soluções. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Atividades de implantação da farmacovigilância seguindo 
recomendações da Anvisa. 
 
7 – O Edital nº 1/2024 será consolidado de forma a contemplar as alterações decorrentes desta Retificação, que 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Volta Grande/MG, 20 de agosto de 2024 

 
 

JORGE LUIZ GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal 


